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Resolução nº 07/2023 -TJDPR 

Súmula: Dispõe sobre a fixação de Critérios para Transmissão das Sessões 
de Julgamento em Processos Envolvendo Menores e exibição de documentos 
pessoais. 

O Pleno do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Paraná - TJD-PR, 

CONSIDERANDO o disposto nas alíneas “c” e “d” do Art. 30; nos arts. 39 e 

40 do Regimento Interno do TJD-PR;  

CONSIDERANDO a divergência de entendimento, no âmbito do Tribunal, 

em face das transmissões das Sessões de Julgamento no canal do TJD-PR, na 

plataforma do Youtube; 

CONSIDERANDO que os atletas menores, inscritos nas competições 

patrocinadas pela Federação Paranaense de Futebol, não podem ser havidos como 

em situação de vulnerabilidade ou como menor infrator, mas atletas; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 162 do CBJD; 

CONSIDERANDO os termos da Lei Geral de Proteção de Dados; e 

CONSIDERANDO as deliberações havidas nas Sessões do Tribunal Pleno 

realizadas em 19 e 26 de outubro de 2023,  

RESOLVE 

Art. 1º As Comissões Disciplinares deverão eximir-se de exigir a exibição de 

documentos pessoais para a identificação de depoentes, testemunhas e informantes que 

participam remotamente das Sessões de Julgamento, competindo ao interessado, em 

sendo o caso, a impugnação da oitiva daquele depoente sobre o qual tenha dúvidas em 

relação a respectiva identidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não exime o depoente, 

testemunha ou informante dos apenamentos previstos no CBJD. 
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Art. 2º Quando denunciado, em processo disciplinar decorrente de competições 

patrocinadas pela Federação Paranaense de Futebol, o atleta menor não se insere, em 

face de denúncia na Justiça Desportiva, na condição de menor infrator ou em situação 

de vulnerabilidade e sua participação em Sessões de julgamentos efetivados pela Justiça 

Desportiva não resulta em agressão ao seu direito à liberdade ou à inviolabilidade de 

sua integridade física, psíquica e moral e em desrespeito à sua dignidade ou direito de 

imagem. 

Art. 3º A presença do menor, para prestar depoimento em relação a fatos 

disciplinares havidos em competições nas quais ele tenha participado não requer e não 

autoriza a suspensão da transmissão da respectiva Sessão de Julgamento no canal do 

TJD-PR, na plataforma do Youtube. 

TJD-PR/Curitiba em 09 de novembro de 2023. 
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